
Assunto: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PE Nº 12/2024
De Cindy Emily Aquino Tolentino <cindy@licitacao.com.br>

Para:
licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br
<licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br>

Data 13/08/2024 17:40

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
 
Pregão Eletrônico nº 12/2024
Ref. Pedido de Esclarecimentos
 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada no
fornecimento e serviços concernentes a Robótica Educacional, destinado ao atendimento necessário dos
alunos do 6º ao 9º ano da Rede Municipal de Ensino, de acordo com as necessidades do Município de
Itapecuru-Mirim/MA.
 
Interessada em participar do pregão em epígrafe, venho através deste solicitar ESCLARECIMENTO ao
instrumento convocatório, referente ao ITEM 8 (DISPOSITIVOS MOVEIS PARA USO DO SOFTWARE
DE PROGRAMA E CONSTRUÇÃO DOS PROTÓTIPOS):
 
O valor de referência unitário para os dispositivos móveis (tablets) indicado no Termo de Referência
(conforme imagem abaixo) encontra-se inexequível, visto que o valor é muito inferior ao valor de mercado,
o que entendemos se tratar de um erro de digitação, até pelo fato do item não ser exclusivo para participação
de ME/EPP. Este entendimento está correto? É possível que o valor estimado para o item 8 seja ajustado, de
modo a evitar que o item termine deserto ou fracassado?
 

 
Desde já agradeço, e aguardo o mais breve retorno!
 
 
Atenciosamente,

Cindy Tolentino
Consultoria - RHS
Licitações
cindy@licitacao.com.br
Tel. (11) 3677-0731 / Cel.  99876-
5352
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